
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal dc Poconé

I'raça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 78.175"000 - Poconó/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.36'I DE 19 DE AGOSTO DE 2025.

ALTERAO CAPUT DO ART.I" DA LEI MUNICIPAL N"
2.313, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
COMPRAR IMOVÉL URBANO PARA AMPLIAçÃO
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO
ROSÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO IfI'
Q.]EIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
NIUNIClPALAPROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI;

Art.l" Fica alterêdo o artigo l" da Lêi Municipa n" 2.3]3, de l7 .lc
dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redaÇão:

"Art. l" Fica o Município de Poconé/Ny'T, autorizado a adquirir
um têrrêno urbano de l.25o,oo m2, registrado no Cartório de I'Ofício da
Comarca de Poconé sob a matÍícula n" 16,023 de propriedade do
Supermercado Tigrão, localizado na Rua do Sossego, Bêirro Boa Nova, avaliado
no valor de R$ 124.625,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e vinte e cinco
rcais), com ê finalldêde específica de amp iação do cemitório municlpal Nossil
Sen hora do Rosário."

Art. 2" Permanecem inalteradas as demais disposições da Lci
Municipal n" 2.3]3, dc 17 de dezêmbro dê 2o21i.

Art.3" Esta Leientrê em vigor na data de suê publicação.

Prefeitura Municipal de Pocone/Ny'T, em 22 de agosto de 2025.

roNAS EDUARDo DE i;i1111X"""^'illXtii'iP-ã,
QUEIROZ
MoRAEs,sr 9r 7333r 53 ?'4d{X'r

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefêito Municipal de Poconé

hirp://wrvs,.Doconc.mt.gov.l)r-l]"nrflil:prcÍêitur?@poconc.nr(.gov.br.-CN?1to3.16:z.Ít72/oo{t7-14



I

ilí s.xta-Íerrô, 2, dê agosr. dê 2ô25 ' Jornár ofi.iar EreÍônico dos Municípiôs do E§1ado de Mâro arosso , ÀNo xx I r!" 4a::

ào § stera doTribunalde conta-MÍ, infôrmâçôês rêlêÍênte a obra
e serv ços de enqenhâriê no sistemô dêntro do pra2o pré determ -
nàdo, ânexo r RESoLUçÃo NoRMAIVA 006/2008,006/2011e 2Ol
2015 conÍornre dêtêínrina "oPERÀDOR DE slSÍEMA" nesta porra-

Artigo 3? - Eslê Portaria eftraré enr vigor na data dê sla publ-
.a(ãô, rêloqaDdo ãs dispos çÕes eh conlréÍio.

Plânalto da 5eíã-MT 28 de aqoslo de 2025

I]AÍALALVES OT À5SI5 SOFRINHO

Prefelto i,lunitlpal

PR€f!IÍ1.,RÂ MI.'NiCIPÁ: DE ?OCONÉ

será desmembrada dâ malrÍcula ne 22.s40, iunto aô Câ4óíio d:
Reg stro de lmóveis competenle, conÍonne laudo de àva iàçá.]

ênexo êo processo llcitêtór o merciônado êcima.

CLÂUSUIA SEGUNDA - OO VALOR g DA 
'OÂMA 

DÊ PAG'-
MÉNNTO

2.1. As Í)artês êcordêm edr â têrâr â Íoíhâ dê pâ9âôê.1ô âtustÉ

d. no contrato orig na, no qual Íestou €stabe ecldo nô C áusllr
Íer.eiÍa o valor totôl de R:: 2,957.500,00 (dois milhões, nov,-cei'
tos e ciiqlefta e sele nril c qu nhentos reais), Oarcelôdo eh Ôl
(.in.ó) pôi.êlâs i9!áie ê sú.essivas de Â$ 591.500,00 (qúinhêr -

tos e nove.ta e um mlle quiôhentos Íeais) càdà. sendo a pÍ me -r
q!itadã em 06 de aqosto dê 2025, data da ãssinatura dô.ôntr;,

2.2- Tôdàviâ, em cômum a.ordô eôtre ê5 pártês, àlLstà-se que l
saldo remanêscente d€ RS 2166.000,00 (dols mihôes, trezeftÉ
ê sessenta ê sêis milrêêis)será pãgo êm 03 (oit.)pêr.ê âs ig!âil
e sucessivas de Â$ 295,750,00 (duzentos e noventa € cinco mi,
setecentos e clnquenta reêis), com o próx mo venc mêDto a tod)
diê 06 de cãdâ nrês, dê sê!úúÍê íôrmêl

lq Pãr.êlã no vàlor dê R$ 295.75O,OO {duzêntos ê noventi
e rinco mil, s€tecêntôs e . rnquenta reais), deverá ser png i
íô dia 06/09/2023,

2s, Par<êla .o vôlo. de §S 295.750,00 (duzentos e noven:r
e(in(omil \ctcrentosc(inquênLd rêdisl, devêrdr-rpdqr
no dià 06110/2025.

3e. Par.êla no vàlôr dê R$ 295.75O,OO Íduzentos e.oventi
Ê (in.o mil, srtr..ntô< p . nauontá rêái\), dêvFr; sêr pa9 i
no daâ 06/11/2025.

4e. Pàrcela no valor de R$ 295.75o,oo lduzentos e noventl
ê . i^.o mrl, sêi.(.nto< p .'íquenra reàis), devê.à se. pd! )
no dia O6/t212O25.

se, Pôrcelô no vâlor de R$ 295.750,00 idu2entos ê noventr
p.lnco mrl, sFtê(êntos. .,nquênrd reais), dêverà ser pà9 r

no dla 06/0U2026.

6e. par(ela no valor de R$ 295,75O,OO {d!2êntos ê nôventr
e cinco mil, sête.êntor ".lnquentd reaisl, devêrá ser pagl
no .liã 06/02/2026,

?!, pâr.êlâ ho vãlor de R$ 295.750,oo lduzentos ê nôve.t,
ê . rn.o mil, eete.entôs . <ihquenra ,eais), devcrà sc, pdq ,

no dia 06/0:/2026.
Ae Darcela no vàlo. dê R5 295,750.oo (dqzê.tos e novênt!
e cin.ô hil, setê.ê.tos e <inquentà Íêáis), dêvará sê. pà9tr
no éia 0610412026,

crÁusuLA fERcEtRA - oÀ oaRrGAçÃo Do vtNDEooR
i'n,nc ee à L'rovidenc ãr..1. rôrm. rm.

dlôtâ, à lrôrsterêfciô da pr.prl.aadê dâ (ô) áreã de5menDrôi.r,
imóvel, oblero do conhalo, eúr Íalor do COI1PRADOR, promôver
do o devidô reqistÍôjunto ão Cariórlo dc Reglstrô de lmóveis con -
petente, ndepefdeni€mente .lô qüitàção integra dôs par.eló

Pocoôé/N4T, 28 de agosto dê 202s.

JONAS EDUÀÂDO DÉ QUEIROZ N4OÍtÀES

PÍeíêito Ni!nrcipal de Po.oné

PÂÉFEITURÂ
Lat MUNtctPÀL Ne 2.361 0E 19 0E AGOSÍO D€ 2025,

ÁL-T!RÀ O CAPUÍ DO ÂRT. IE DA L'I MUNICIPÀL N9 2.313,
D! 17 OE DEZEMBRO DE 2024, qUE ÀUTOR|2Â O PODÉR
EXECUT'VO MUNIC!PAL À COMPRÀR IMOVÉ! IJRBÀNO PARA
AMPLIACÂO OO C!M'ÍÉRIO MUNIC!PAL NOSSA SENHORA
DO RO5ÁRIO, ! DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCIAS,

O PâEFEIÍO &lUNIC PÀL DE POCONÉ, ]ONAs EDUARDO DE QUÉI-
PO,/ vOc^E Lç',ÂDO Dt vÁtuLoOq.,O,.A/.^3tFQ,', 

^CÀ-
MAI1A IIÚN]CIPAL APROVA E ELE SÀNCIONA A SECU]NTÊ I.EI:

Âft. 1e i_.ê âlteÍàdô ô ârrgo 10 d. L.i."l!ri.lo. n.2.113, n? i7
d-ê dezen b.o d-ê 2ô2n, pâssâ ir v Í)óri. .onr . seglint-ê ren,çáo:

"Art. le r:.a o l,rurn i,ri. Õe tocon./]v]], autorizndo à ndqririr
um ter.€nô u.bêno de 1,2s0,oo m,, registrâdô nô C.rtório
de 1'Oiiciô dã comnr(a dê Poconé sob a mât.i<ulà ne
16.o23 d. p'oD' edôd€ dê S!pêrher!à.iô I.rri'., lo.. i2ado na
R!à Cô Sossego, Bãií'o Boa Nov., avôliadô nô vnlo. de Rg
124 625,00 (.ênio e vinie ê quatrô h lê sêi.cênros e !lfte e cinco
re.is), con a nn.lldàds esFe.ín.a de nmpliaçiiô .lo.or tô o n1u.
nic oâl N(ssê 5enhora do Àosá o.'
Art. 2'Permanecêm inêlrarndâs.s demais dispôsiçôes da Lci
14!nicipal ôq 2,313, dê 1, de dezembro de 2024,

art.3. E;tô Leie.t,a em vigor.á data de suô pubicôçãô.

Preleiturê 14un.ipâl.jê t,..oné/N1Í, êm 22 dê êqôstô.rê 2025.

]ONAS EOUARDO OE QUEIROz MORAES

PreÍeito Íqrnicipal de Po.oné

sETOR DE LtCtÍÀçÀO
EXfRAÍO AO PRIMEIRO ÍERMO AOITIVO ÂO CONTRAIO N9

3712025

PRIMEIRO TENMO ADITIVO AO CON'RAÍO DE N" 37/2O25

CONTRT\T1NT! PlltlE|TURA 14UNlClP L DÊ POCONE

CONÍMIADO: UNIV!ISAL EMPREENDIMENÍOS IMOBILIÁRI.
os E coNSTÂuçÁo ctvt! LTDA

cLÁusu!a pRlMEttÁ - oÁ hÉÍtÍtcaçÂo Do oBJÉto
1.1. Fica rêt l.ôdô á c é!5uia segunda dô contrato 37/2025, onde
cônsto! que o obleto d. rresentê contrâtôção compreende ô área
totãide 150.Í111,15 mr descíita nà hatrículâ ns 22.540 reqiskâ-
.lô no Cartóro de Regisno de móveis de Poconé-MI, a!ândo, nô
reálidade â àqu slçãô .efere-se táo sohentê à área dê st.066,21

1,2. Em razáô dá r€tificação, passê ê seÍ.onsiderâdô coho objeto
do presente.ont.âlô, a aq(lsi(áo da áea de 51.066,21 m:, que

sÉToR DÊ LtCtÍÀçôES
AVISO DE SUSPENSÀO PÊÊGÃO PRESENCIÁL N" OO4/2025

A Preteitlrô 14unl.ipal dê Pôconé/Mr, por mêiô de 3e! p.egoeiD

ÀMM r'1I . htips://.,nh.dlar:onrun cipôtôr! Ássinàdô Di!lta 
'nent:


